
 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE 14 ‐ LICENÇA DA TRANSPORTADORA DE EFLUENTES 

SANITÁRIOS 
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Figura 15 – Cópia da licença de operação da LOCABAN 

 

 



 

 

MI01A-G4R-11-002-0                                                   32                                         1370-REL-1090-00-00-008-R00 

 

 

 

Figura 16 – Cópia da licença de operação da LOCABAN 
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Figura 17 – Cópia da licença de operação da LOCABAN 
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Figura 18 – Cópia da licença de operação da LOCABAN 

 

 

 

 



   PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO    

Autorização para disposição final de efluentes sanitários nas ETEs da CAGECE 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE 14 ‐ LICENÇA DA ETE RECEPTORA DOS EFLUENTES 

SANITÁRIOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO    

LICENÇA DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO DE EFLUENTES DA CAGECE – 574/2010 

 

 

 



   PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO    

 

 

 

 



   PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO    

 

 

 

 

 



   PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO    

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE 14 ‐ LICENÇA DO ATERRO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO    

 

Estabelecer unidade para destinação final de resíduos licenciada e encaminhar a 
manifestação do município - Licença do Aterro de Resíduos Sólidos.  

 

Foi realizado contato com a Prefeitura de Uirauna – PB, e a prefeitura tem aterro 
Sanitário regularizado de se dispôs a receber o resíduo de classe II –A e B e resíduos de 
ambulatório do consórcio Construtor do Lote 14.   

 

 

        



 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE 14 ‐ OUTORGA D’ÁGUA PARA OBRAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO    

OUTORGA D’ÁGUA PARA OBRAS 

Já se inicio o processo de solicitação de outorga de direito de usos através do protocolo 
de dois processos de outorga sendo um no Estado da Paraíba (Desemboque do Túnel 
CUNCAS I e outro no estado do Ceará (Janela de serviço do Túnel CUNCAS I) 

A seguir copia de processos de outorga protocolados: 

 

 
Figura 1: Protocolo do órgão ambiental do Ceará 

 



   PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO    

 
Figura 2: Requerimento  para solicitação de outorga na área da janela de serviço do Cuncas I – no estado do CE 



   PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO    

 
Figura 3: protocolo de solicitação de outorga do poço do Desemboque do Cuncas I 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE 14 ‐ OUTORGA D’ÁGUA PARA CANTEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO    

 OUTORGA D’ÁGUA PARA CANTEIRO 

 

Para o canteiro de Central localizado no município de São José de Piranhas já esta 
protocolado a solicitação de outorga de direito de uso no canteiro Central. 

A seguir copia do protocolo do processo: 

 

 

 

 

    

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE 14 ‐ LICENÇA DA TRANSPORTADORA DE RESÍDUOS 

PERIGOSOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO    

 

 Apresentação de LICENÇA DA TRANSPORTADORA DE RESÍDUOS 
PERIGOSOS 

O Consórcio Construtor Construcap/ Ferreira Guedes e Toniolo Busnello ainda não 
apresentam volumes suficientes para o encaminhamento para a destinação adequada dos 
resíduos, porém os mesmos estão sendo armazenados temporariamente em áreas 
destinadas a estocagem de material contaminado, sendo tais áreas cobertas e com 
paredes e piso impermeável e com barreira de contenção na porta de entrada. 

Foram instaladas “baias “ de armazenamento temporário nas frentes de trabalho do 
Túnel Cuncas I (Emboque, janela e Desemboque) e canteiro Central, porém já foi 
contatada uma empresa, a SERQUIP para dar destino final a estes resíduos assim que se 
tenha volume mínimo para encaminhamento. 

A seguir copia da licença para transporte de resíduos perigosos: 

 

 

 

 



   PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO    

 

  



   PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO    

LICENÇA DA TRANSPORTADORA DE RESÍDUOS PERIGOSOS - ÓLEO 

 

 



   PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO    

 

 

 

 

 

 

 



   PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE 14 ‐ LICENÇA PARA RECEPÇÃO DE RESÍDUOS 

PERIGOSOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO    

LICENÇA PARA RECEPÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

Da mesma forma foi contatada a empresa SERQUIP, situada em João Pessoa – PB que 
realiza a incineração do material contaminado e do destino adequado as cinzas 
provenientes destes. Como já foi dito o material se encontra armazenado aguardando o 
volume mínimo para transporte e destinação final. A seguir copia da licença de 
operação da empresa que dará o destino final a tais resíduos: 

 

 

 









 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE 14 ‐ ACORDO COM MUNICÍPIO PARA RECEPÇÃO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO    

ACORDO COM MUNICÍPIO PARA RECEPÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E 
AMBULATORIAIS 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE 14 ‐ AUTORIZAÇÃO/LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 

DO PAIOL DE EXPLOSIVOS MÓVEL E FIXO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO    

AUTORIZAÇÃO/LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DO PAIOL DE 
EXPLOSIVO 

O consórcio construtor do lote 14 tem licença  concedida pelo Ministério da Defesa 
emitido Exercito Brasileiro, Lotada no estado da Paraíba para a utilização de Paiol 
Móvel para armazenamento de explosivos para utilização em 15 dias. A seguir copia da 
licença concedida a Pilar Química do Brasil LTDA., e de toda a documentação 
necessária para a realização do trabalho de uma subempreiteira.  

 

 

 



   PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO    

O Ministério da Defesa através  Exercito lotado no estado Ceará aprovou e autorizou a 
utilização de Paiol fixo localizado nas proximidades do da janela de serviços do Túnel 
Cuncas I, local onde será armazenada  uma quantidade maior de explosivo e dali sendo 
distribuídas as frentes de serviço com os caminhões Paióis. Tais caminhões deverão 
ficar estacionados nas frentes de  serviço e com carga máxima para utilização por 15 
dias. Não existira a necessidade de um caminhão paiol para cada frente de trabalho 
devido ao período de tempo entre uma detonação e outra. A seguir copia da autorização 
de paiol fixo. 

 

 



   PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO    

 

 

 



   PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO    

A seguir contrato de sublocação de serviço entre CCL14 e a Pilar Quimica: 

 



   PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO    
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   PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO    

 



   PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO    
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Figura 15 – Autorização de compra de explosivos 
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Figura 16 – Autorização de compra de explosivos 

 



 

 

MI01A-G4R-10-019-0                                                   32                                         1370-REL-1090-00-00-007-R00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 17 – Autorização de compra de explosivos 
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Figura 18 – Autorização de compra de explosivos 
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Figura 19 – Autorização de compra de explosivos 
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Figura 20 – Autorização de compra de explosivos 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE 14 ‐ HABILITAÇÃO DO RESPONSÁVEL DE FOGO 

(BLASTER) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



~'GOVERNO SECRETARIA DA SEGURANÇAE DA DEFESA SOCIAL
DAPARAfBA GERENCIA EXECUTIVA DE ARMAS E MUNICÕES
.IUiIJllmi]ID!III_llllIIll!I_JIIl •• ml'~!.M1I.I.ll!_liI'M~ia llIllll~

o GERENTE EXECUTIVO DE ARMAS E
MUNIÇÕES DA SEDS/PB, no uso de suas
atribuições,

RESOL VE, atendendo a requerimento formulado
pela empresa PILAR QUÍMICA DO BRASIL LTDA; Processo n''
0000256/2010, CONCEDER ao Sr. RICARDO JOSÉ DE MENEZES

,:li DORIA, portador do RG. de n" 06.593.431-85- SSP/BA e do C.P.F. de n°
it 563.270.995-72, residente à Rodovia PB 400, n° 181, São José de Piranhas - PB,'Ir

í CEPo 58.940-000 com base no an. 34, inciso XII, do Regulamento para a
l Fiscalização de Produtos Controlados (R-I 05), aprovado pelo Decreto n" 3.665,
) de 20/11/2000, o ATESTADO DE ENCARREGADO DO FOGO
III (BLAST~R),ficand? essa pe~soa responsável por tudo que venha a ocorrer com
'111, o manuseio do matenal explosivo. .
i'j·j
lj~'
;!i

Este atestado: é VÁLIDO no Estado da Paraíba
pelo período de O 1 (um) ano, a partir da data da expedição' deste.

João Pessoa, 11 de Janeiro de 2011.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGUP"1',rç/\
E DA DEFESA SOCIAL

GERtNCIA EXECUTNA DE ARMAS E MJNr",';)f:'S
GEAM

Av. Hilton Souto Maior, s/n - Mangabeira - 1. PessoalPB - CEP 58055-460 - Fone: (83) 213-9066.



GOVERNO SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESASOCIAL
DAPARAíBA GERENCIA EXECUTIVA DE ARMAS E MUNICÕES

.... ·····IRIIJ.lI_UilJnIIlJOC nH[:~~_]!11I~~W~

o GERENTE EXECUTIVO DE ARMAS E
MUNIÇÕES DA SEDS/PB, no uso de suas
atribuições,

RESOLVE, atendendo a requerimento formuladow, ,
"i pela empresa PILAR QUIMICA DO BRASIL LTDA. Processo n"

1 0000258/2010, CONCEDER ao Sr. JOSEMAR LIMA DE MENEZES,
portador do RG. de n° 07.075.956-14 - SSP/BA e do C.P.F. de n" 705.820.175-
72, residente à Rodovia PB 400, n" 181, São José de Piranhas - PB, CEPo 58.940-

! 000 com base no art. 34, inciso XII, do Regulamento para a Fiscalização de
1 Produtos Controlados (R-105), aprovado pelo Decreto n" 3.665, de 20/1112000, o

il!: ATESTADO DE ENCARREGADO DO FOGO (BLASTER), ficando essa
jll; pessoa. responsável por tudo que venha a ocorrer como manuseio do material
,.'.11, explosivo,i!l
li!'
;;1, . Este atestado é VÁLIDO no Estado da Paraíbalpelo período de OI (um) ano, a partir da data da expedição deste.

. João Pessoa, 11 de Janeiro de 2011.

Odilon Amaral Nftto
Gerente Executivo de Armus e Munições

IiiRnFICOQUEA!=>RESEN~! G'D'A' i1II'S'DVS
Ófltl~ E RE~RODUÇÂç.FIEL L. iri), V,
o QRIGIN!f\L QUE ME FOI
)(18100. DOU FE.1. ?
II ~JA~~_,-~
"R~M.BATlSTA
RENAlACIBELLY M, BATISTA
~IKELEY AlMEIOA DE LIMA

ESCREVENTES

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA
E DA DEFESA SOCIAL .

GERtNCtA EXECUTNA DE ARMAS E MUNfÇÕES
GEAM

Av. Hilton Souto Maior, s/n - Mangabeira - J. Pessoa/PB - CEP 58055-460 - Fone: (83) 213-9066.



GOVERNO SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
DAPARAf.BA GERENCIA EXECUTIVA DE ARMAS E MUNICÕES
IfI Irl_~alJ!.II~iIlI!l1lIa!11!1I1!IIlIllUII·I~~!I§_~!r!~"iI.lnllll.

o GERENTE EXECUTIVO DE ARMAS E
MUNIÇÕES DA SEDS/PB, no uso de suas
atribuições,

RESOL VE, atendendo a requerimento formulado
pela empresa PILAR QUÍMICA DO BRASIL LTDA. Processo n°
0000259/2010, CONCEDER ao Sr. LUCIANO DE JESUS SOUZA, portador
do RG. de n° 08.441.861~39~ SSP/BA e do C.P.F. de n" 990.609.305~68,
residente à Rodovia PB 400, n° 181, São José de Piranhas - PB, CEPo 58.940-000
com base no art. 34, inciso XII, do.Regulamento para a Fiscalização de Produtos
Controlados (R-I05), aprovado pelo Decreto n° 3.665, de 20/11/2000, o
ATESTADO DE ENCARREGADO DO FOGO (BLASTER), ficando essa
pessoa responsável por tudo que venha a ocorrer com o manuseio do material
explosivo.

Este atestado é VÁLIDO no Estado da Paraíba
pelo período de OI(um) ano, a partir da datada expedição deste.

João Pessoa, 11 de Janeiro de 2011.

Odilon Amaralj'Vetto
(:{;RTI~IQdql..l!;A~~"teExecutivo de Armas e Munições-:ÓPIA É REPRODUÇÂ'õ' F"fI!C !

•o ORIGINAL qUE ME FOI GEAM/SEDS
X16100. DOU FE._..- :

õtR6~SYÀÍ.JG~OElY M.BATISTA
Cl RHllnA ClBElLYM.BATISTA
CJ RIKELEY AC'MEIDA DE LIMA

ESCHEVENTES

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA
E DA DEFESA SOCIAL

GERtNCIA EXECUTiVA DE ARMAS E MUNlÇOES
GEAM

Av. Hilton Souto Maior, s!n~Mangab·eira :':1. Pessoa/PB - CEP 58055-460 _ Fone: (83) 213-9066.
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I

'li,,lI
lI!'i!li ,IRESOL VE, atendendo a requerimento formulado
4lpela empresa PILAR QUÍMICA DO BRASIL LTDA. Processo n"
:~'l0000257/2010, CONCEDER ao oSr. ALEX SANDRO GONÇALVES DO~

\:'ii,!! SANTOS, portador. do R? de n. 11.137.385-96- SS!/BA ,e do ,C.P.F. de n
1:::1. I :1,,055.729.295-79,residente a Rodovia PB 40?,~O 181, Sao Jose de PIranhas - PB,
1;'I'4:CEP. 58.940-000 com base no art, 34, lllCISOXII, do Regulamento para a,J :illFiscalização de Produtos Controlados (R-l05), aprovado pelo Decreto n° 3.665,
I,!!: I:ill'de 20/11/2000, o ATESTADO DE ENCARREGADO DO FOGO
I;.••.ijll!: .Ii!...· (BLAST~R), ficand? essa pe~soa responsável por tudo que venha a ocorrer com
!!!! '~Io manuseio do matenal explOSIVO., ~I ,i!iJ.

.Ii : ' j~i, Este atestado .é VÁLI~O no Estado da Paraíba
ii' i l~pelo penodo de O1(um) ano, a partir da data da expedição deste.

11, lill i ;,'
'.11 : ,ij1i ~.R~l"
11' ,~. I.., '/1' I
, ,11 r

I! .

GOVERNO SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
, DA PAAAíBA GERENCIA EXECUTIVA DE ARMAS E MUNICÕES

"'- ,." "'l"" .

O GERENTE EXECUTIVO DE ARMAS E
MUNIÇÕES DA SEDS/PB, no uso de suas
atribuições,

João Pessoa, 11 de Janeiro de 2011.

:I!

!I ~.,.
:.ijt. I ... ..•..

'lil . Odilon Amara 'Netto
l~l Gerente Executivo de A I mas e Munições
iil~ftArlf.~gQU~ A p~fi§fHffê GEAM/SE:DS
in!:;OPIA É REPHOôuÇAO FIEL
'0 ORIGINAL QUE ME
<:XIBIDCl, DOU Fé.

ROSsvAi"itlEfbe'OELY M. B.ATISTA

RENATA CIBELLY M. BATtSTA
l:JRIKELEY ALMI::IDA DE LIMA
I ESCREVENTES

I SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA
E DA DEFESA SOCIAL

GERtNCIA EXECUTIV/>. DE ARMAS E MUNIÇÓES
GEAM

Av. Hilton Souto Maior, s/n - Mangabeira - 1. PessoalPB - CEP 58055-460 - Fone: (83) 213-9066.
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Figura 22 – Atestado de Blaster 
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Figura 24 – Atestado de Blaster 
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Figura 26 – Atestado de Blaster 



 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE 14 ‐ LICENÇAS DOS MOTOSSERRAS 
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